
 Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba  
5ª Superintendência Regional 

 

Assunto: Esclarecimento 

Edital Pregão Eletrônico SRP 09/2021 - CODEVASF - PENEDO/AL 

 

Pedido: 

CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.844.555/0005-06, com sua sede estabelecida na Rodovia MG-238, S/N, km 73,5, Distrito 

Industrial Norte, Sete Lagoas/MG apresentou pedido de esclarecimento e de modificação do prazo 

de entrega dos veículos eventualmente contratados, de 90 (noventa) para 180 (cento e oitenta) 

dias (item 11.1 do termo de referência), em decorrência do resultado do pregão balizado pelo 

Edital/SRD nº 09/2021-5ª/SR, justificando a dificuldade de oferta de insumos para a fabricação dos 

veículos, bem como a instabilidade na manutenção de equipes de trabalho em sua totalidade, 

como consequência do contexto de medidas de prevenção contra a Covid-19, de maneira a evitar 

possíveis descumprimentos de prazo. 

 

Resposta: 
 
A resposta formulada pela Secretaria Regional de Licitações - 5ª/SL, em atenção ao pedido de 
esclarecimento apresentado pela empresa HPE Automotores do Brasil Ltda (Esclarecimento nº 01), 
publicado no site da Codevasf (link: https://licitacao.codevasf.gov.br/licitacoes/5a-
superintendencia-regional-penedo-al/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2021/edital-pge-

) versa exatamente sobre o teor do pedido de esclarecimento apresentado pela srp-no-09-2021/
empresa CNH Industrial Brasil Ltda, motivo pelo qual, passa-se a transcrevê-lo abaixo: 
 
"Antecipando pedido de compreensão, informo-lhe que: 
 
a) os prazos de execução e de vigência do futuro contrato são planejados com supedâneo na 
oportunidade, conveniência e razoabilidade. A CODEVASF não pode atender aos pedidos nascidos 
de várias demandas que, apesar de justificadas, variam de pretendente para pretendente. Se assim 
procedesse, estaria a todo momento retificando edital. 
 
b) A cláusula contratual em debate, não poderá ser encarada como restrição à participação, nem 
deve desencorajar a participação da potencial fornecedora que Vossa Senhoria representa. No caso 
concreto, se por circunstancias que sustentem justa causa, a contratada poderá pleitear dilação do 
prazo e a CODEVASF irá, com sensatez e razoabilidade, calcada na lei e no instrumento 
convocatório, analisar o pleito. A questão não é absoluta. 
 
Assim, nos termos expostos, nega-se o pedido." 
 
 

Penedo/AL, 19 de outubro de 2021. 
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